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LIVRO Nº FLS. Nº 

L E I N9 3316/88 

de 06 de abril de 1988 

Dispõe sobre a realização da Sema 

na "Cassiano Ricardo" e dá prov~ 

dências a respeito. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19- A Semana "Cassiano Ricardo", in~ 

tituida pela lei n9 1378, de 22 de agosto de 1967, terá sua organização, 

programaçao e realização das atividades oficiais sob a exclusiva responsa 

bilidade da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, que a fará realiza~ anual 

mente em data previamente fixada . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, especialrne~ 

te, os parágrafos 19 e 29 do artigo 39 e os artigos 49, 59 e 69 da lei n9 

1378, de 22 de agosto de 1967 e as leis n9s 1476, de 14 de outubro del968, 

e 2027, de 29 de junho de 1978. 

06 de abril de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José d~ Campos, 

r ( 
~ 
Antonio José Mendes Fat ia 
I 

Prefeito Municipal 

Co sultor Legislativo 

C{:~~~~· 
Secretário de Governo 

Registrada e publicada na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos seis dias do mês de abril do 

ano de mil novecentos e oitenta e oito. 
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